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P A R T E  C
CONSELHO DE MINISTROS

––––––
Resolução n.º 62/2023

de 5 de dezembro 

Nos termos do n.º 2 do artigo 265.º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1.º

Fim de comissão

É dada por finda, a seu pedido, a Comissão de Serviço de natureza judiciária de Ivanilda Mascarenhas Varela, no cargo de Diretora 
Nacional da Polícia Judiciária.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte da sua públicação.

Aprovada em Conselho de Ministros aos 21 de novembro de 2023. — O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e Silva

––––––
MINISTÉRIO DA FAMÍLIA, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

––––––
Direção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato de Despacho n.º 1807/2023. ─ De S. Exª o Ministro da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social  

De 29 de setembro de 2023

Meriam Solanges Fernandes Silva Monteiro, Licenciada em ciências Sociais vertente Sociologia e Pós-Graduada em Desenvolvimento Local e 
Agenda 20/30, é nomeado, para exercer em regime de substituição, a função de Diretora de Serviço de Promoção e Desenvolvimento da Família 
do Ministério da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social, nos termos dos artigos 4º e 33º do Decreto-lei nº 59/2014, de 4 de novembro.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Unidade Orçamental 40.10.17.04.03 “DGIS – Políticas de Inclusão Social”, e na rúbrica 
02.01.01.01.02 – Pessoal do Quadro.

Praia, aos 02 de outubro de 2023. ─ O Diretor Geral, Leodemilo Vieira.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS, COOPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
REGIONAL

––––––
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato de autorização n.º 1808/2023
De 30 de novembro de 2023 

Incremento salarial 
Lista Nominal do Pessoal Diplomático enquadrado no cargo de Embaixador, com três anos de serviço efetivo, com direito a um incremento 

salarial que corresponde a 11 % do vencimento base, ao abrigo dos n.ºs 1 e 2, do art.º 26 do Decreto-lei n.º 35/2020, de 26 de março.

TOTAL BRUTO 11% TOTAL MENSALTOTAL ANUAL
1 Domingos Dias Pereira Mascarenhas Embaixador 189 328,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96
2 Maria de Jesus Veiga Miranda Mascarenhas Embaixador 189 328,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96
3 Emanuel Henrique Semedo Duarte Embaixador 212 000,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96 Chefe de Missão Diplomática
4 Edna Filomena alves Barreto Embaixador 212 000,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96 Chefe de Missão Diplomática
5 Gregório Santos Lopes Semedo Embaixador 189 328,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96 Chefe de Missão Diplomática
6 José Filomeno de Carvalho Dias Monteiro Embaixador 212 000,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96 Chefe de Missão Diplomática
7 Júlio César Freire de Morais Embaixador 212 000,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96 Chefe de Missão Diplomática
8 Hercules do nascimento Cruz Embaixador 189 328,00 20 826,08 210 154,08 2 521 848,96
9 Maria Cristina Rodrigues de Almeida Pereira Embaixador 189 329,00 20 826,19 210 155,19 2 521 862,28

10 Jorge Homero Tolentino Araújo Embaixador 189 330,00 20 826,30 210 156,30 2 521 875,60
11 Eduardo Jorge Lima Barros Silva Embaixador 189 331,00 20 826,41 210 157,41 2 521 888,92

Total 229 087,54
Total Anual 2 749 050,48

#
OBSERVAÇÕES

SALÁRIO
NOME

CATEGORIA 
ATUAL

  
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Integração Regional, Praia, aos 

30 de novembro de 2023. ─ O Diretor-Geral, Silvestre B. Mendes.

––––––o§o––––––
MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

––––––
Direção Nacional da Administração Pública

Retificação n.º 105/2023
Por ter sido publicada de forma inexata a Pensão de Aposentação de Maria Alice de Pina Moreira, Professora de Ensino Básico Nível I 9/A, de 

1 7 de junho de 2022, II Série do Boletim Oficial n.º 117 de 19 de julho de 2022, novamente se publica a parte que interessa:
Onde se lê:

Por Despacho de 13 de dezembro de 2021 do Diretor-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o 
pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 15 anos, 8 meses e 6 dias.

O montante da dívida no valor de 174 135 (cento e setenta e quatro mil, cento e trinta e cinco escudos), poderá ser amortizado em 50 prestações 
mensais consecutivas, sendo a primeira de 3 419,00 CVE e as restantes de 3 484,00 CVE.

Deve ler-se:
Por Despacho de 18 de julho de 2023 do Diretor-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, foi deferido o pagamento 

de quotas em atraso para compensação de aposentação, referente ao período de 15 anos, 8 meses e 6 dias.
O montante da dívida no valor de 123.747 (cento e vinte e três mil, setecentos e quarenta e seta escudos), poderá ser amortizado em 100 

prestações mensais consecutivas, sendo a primeira de 1.185,00 CVE e as restantes de 1.238,00 CVE.
A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do Orçamento vigente.  
É revisto o Despacho de 7 de junho de 2022, publicada na II Série do Boletim Oficial n.º 117 de 19 de julho de 2022.
Direção Nacional da Administração Pública, Praia, a 1 de dezembro de 2023. ─ O Diretor SSS, António Centeio. 

––––––
Retificação n.º 106/2023

Por ter sido publicada de forma inexata a Pensão de Sobrevivência a favor de Severo Ramos Oliveira, viúvo e herdeiro hábil de Vitorina Ramos 
Pinto Oliveira, ex-Aposentada, falecida no dia 17 de março de 2023, de 3 de maio de  2023, II Série do Boletim Oficial n.º 221, 30 de novembro  
de 2023, novamente se publica a parte que interessa:

Onde se lê:
Ao abrigo do disposto nos artigos 64.º, 70.º e 72.º do Estatuto da Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, EAPS, é fixada uma Pensão de 

Sobrevivência anual no valor de 335.688$00 (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos  e oitenta e oito escudos), a favor de Severo Ramos Oliveira, 
viúvo e herdeiro hábil de Vitorina Ramos Pinto Oliveira falecida no dia 17 de abril de 2022. 

Este Despacho produz efeitos a partir de 17 de abril de 2022, nos termos do art.º 80 do EAPS.
Deve ler-se:

Ao abrigo do disposto nos artigos 64.º, 70.º e 72.º do Estatuto da Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, EAPS, é fixada uma Pensão de 
Sobrevivência anual no valor de 335.688$00 (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos  e oitenta e oito escudos), a favor de Severo Ramos Oliveira, 
viúvo e herdeiro hábil de Vitorina Ramos Pinto Oliveira falecida no dia 17 de março de 2023. 

Este Despacho produz efeitos a partir de 17 de março de 2023, nos termos do art.º 80 do EAPS.
A despesa tem cabimento no Capítulo, 35.20, Divisão 04, Código 02.07.01.01.01 do Orçamento vigente. 
É revisto o Despacho de 3 de maio de 2023, publicada na II Série do Boletim Oficial n.º 221 de 30 de novembro de 2023.
Direção Nacional da Administração Pública, Praia, a 1 de dezembro de 2023. ─ O Diretor SSS, António Centeio. 
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MINISTÉRIO DA CULTURA E DAS INDÚSTRIAS CRIATIVAS 
––––––

Instituto do Património Cultural
Extrato dos Despachos Conjunto n.º 79/2023. ─  Dos Ministro da Cultura e das Indústrias Criativas e Ministro da Educação

De 25 de outubro de 2023

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do Decreto-lei n.º 54/2009, de 7 de dezembro, que estabelece o Regime de Mobilidade dos Funcionários 
da Administração Pública o Ministro da Cultura e das Indústrias Criativas e o Ministro da Educação determinam o seguinte:

Sandra Marília Monteiro Rodrigues, Professora do Ensino Secundário, Nível III, do Quadro de Pessoal da Delegação do Ministério da Educação 
do Concelho da Praia, Licenciada em Turismo, Mestre em Património e Museologia e Adérito Sander Silva Tavares, Professor do Ensino 
Secundário, Nível I, Quadro de Pessoal da Escola Secundária Eugénio Tavares, Licenciado em História – Ramo Património, Mestre em Museologia 
e Arqueologia, são prorrogadas as suas requisições para exercerem as funções de Técnica Nível III e Técnico Nível I, respetivamente, no Instituto 
do Património Cultural, com efeitos a partir da data da publicação no Boletim Oficial. 

Instituto do Património Cultural, na Praia, aos 30 de novembro de 2023. ─ A Presidente, Ana Samira Silva Baessa.

P A R T E  E

AGÊNCIA REGULADORA MULTISSETORIAL DA ECONOMIA -ARME
––––––

Conselho de Administração
Deliberação n.º 23 /CA/2023

de 22 de novembro
Aprova adoção de medidas provisórias e urgentes referente à alteração da Oferta de Circuitos Alugados (ORCA) e da Oferta de Referência de 

Circuitos Ethernet (ORCE)
1. Enquadramento 
À Agência Reguladora Multissectorial da Economia (ARME), enquanto Autoridade Reguladora Nacional (ARN), compete, nos termos do disposto 

nos artigos 55º, 56º e 57º do Regime Jurídico das Comunicações Eletrónicas, aprovado pelo Decreto-Legislativo n.º 7/2005, de 28 de novembro, 
alterado pelo Decreto-Legislativo n.º 2/2021, de 20 de abril e pelo Decreto-lei n.º 12/2022, de 13 de abril, (doravante Decreto-Legislativo n.º 
7/2005), a definição e análise dos mercados relevantes de redes e serviços de comunicações eletrónicas e a imposição de obrigações regulamentares 
específicas às empresas que tenham poder de mercado significativo (PMS) nos mercados em causa.

Nos termos do artigo 7.º do referido diploma, submeteu à consulta pública a definição dos mercados relevantes de produtos e serviços de 
comunicações eletrónicas, bem como a identificação dos operadores com poder nesses mercados relevantes constituem medidas necessárias que 
permitem atingir os objetivos preconizados pela ARME, na qualidade de ARN. 

Nesse âmbito, o Conselho de Administração da ARME aprovou através da Deliberação n.º 41 /CA/2020, de 20 de Novembro, a Decisão sobre 
a definição de mercados relevantes de produtos e serviços do setor das comunicações electrónicas e identificação das empresas que têm Poder de 
Mercado Significativo nos mercados relevantes (doravante Deliberação n.º 41/CA/2020 ).

Naquela Decisão, consta que no mercado grossista de circuitos alugados as ligações com capacidade dedicada e a qualidade de serviço assegurada 
são também procuradas pelos operadores para prestarem serviços aos seus clientes finais, sejam serviços retalhistas de circuitos alugados, sejam 
serviços de comunicações de voz e de dados com comutação e roteamento através das suas redes.

A referida Decisão veio manter a CVTelecom S.A., obrigações de oferta de um conjunto mínimo de circuitos alugados a estabelecer numa oferta 
de referência, orientação dos preços aos custos baseado em critérios de eficiência, de transparência, não discriminação, separação de contas, 
controlo de preços e de contabilização de custos orientados para as melhores práticas internacionais, ou na falta, definição de preços orientados 
para os valores que resultem de um benchmarking internacional.

Na sequência da Decisão suprarreferida foi decidido submeter à audiência prévia das entidades interessadas, nos termos do artigo 7.º do 
Decreto-Legislativo n.º 7/2005, um Sentido Provável de Decisão (SPD) visando a alteração da Oferta de Referência de Circuitos Alugados (ORCA) 
e da Oferta de Referência de Circuitos Ethernet (ORCE), fixando o prazo de 30 (trinta) dias para os interessados se pronunciarem. Em resposta 
ao procedimento de consulta foram recebidos os comentários do Grupo CVTelecom, da Unitel T+ e da ADECO.

Dos comentários recebidos dos operadores, constam algumas observações levantadas a nível do novo quadro legal de comunicações eletrónicas 
aprovado em 20 de abril de 2021, que no entender do Grupo CVTelecom, deveriam ter sido avaliadas, mais concretamente a questão de ser 
elaborado um relatório de avaliação do impacto das medidas propostas e a definição e análise dos mercados, logo após a publicação do diploma 
legal acima referenciado.

Entretanto, durante o processo de audiência dos interessados e no âmbito do quadro legal alterado, deparou-se com os novos desafios no que 
concerne às alterações das medidas de mercado em vigor, principalmente, com a manutenção de norma transitória constante no artigo 120º da 
versão anterior do Decreto-Legislativo n.º 7/2005, que estabelece que  a ARN deve proceder a uma nova análise de mercado, após a entrada em 
vigor do diploma, num contexto em que a última análise de mercado e imposição de obrigações ter ocorrido num período inferior a cinco meses 
antes, ou seja, em 20 novembro de 2020. Enquanto no n.º 2 do artigo 4º do Decreto-Legislativo n.º 2/2021, de 20 de abril, diploma que aprova as 
alterações ao regime jurídico de comunicações eletrónicas, estabelecido no Decreto-Legislativo n.º 7/2005, estatui que no prazo de 90 dias deve a 
ARN rever as obrigações regulamentares em vigor e adequá-las ao regime agora aprovado.

Ora, a coexistência das duas disposições transitórias, trouxe ambiguidade na interpretação e constrangimentos na Regulação, num momento 
em que estava em curso o processo de revisão das obrigações regulamentares decorrentes da análise de mercado supracitada.

A mudança do quadro legal impõe ao Regulador uma rápida adequação dos procedimentos, da regulamentação e dos desafios, principalmente, 
a nível das empresas que constituiam o Grupo CVTelecom, num contexto de alteração do Contrato Concessão, alteração das autorizações em 
vigor, também num cenário de implementação de uma Separação Funcional Voluntária da CVTelecom enquanto concessionária e seguido de 
processo de fusão das empresas, CVMultimédia, e CVMóvel na CVTelecom. 

Outrossim, a natureza do processo da análise de mercado requer um conjunto de procedimentos prévios, nomeadamente o processo de recrutamento 
da consultoria, elaboração do estudo de mercado, audiência pública dos interessados, Relatório de Consulta Pública, Sentido Provável de Decisão 
e finalmente a Decisão, o que demanda vários meses para a sua conclusão e revisão e adoção de medidas de imposições das obrigações.

Neste quadro, é imprescindível garantir a dinâmica do mercado e promover a concorrência, principalmente, a nível de ofertas dos circuitos, de 
modo que as condições impostas no mercado, pelo Regulador sejam claras e perceptíveis, para efeito de célere implementação, senão cria sérios 
constrangimentos.
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Assim sendo, tais factos resultaram no adiamento da conclusão do 
processo de audiência prévia dos interessados sobre o SPD, visando a 
alteração da ORCA e ORCE, até a nova análise de mercado em curso, 
estar concluída.

Contudo, tendo em conta a importância dos circuitos alugados nas 
ligações inter-ilhas e intra-ilha, não se justifica o adiamento de medidas 
que promovam a concorrência no mercado, pelo contrário, é urgente 
a adoção de medidas, visando a revisão de preços e capacidade destes 
circuitos.

Com efeito:
a) Tanto quanto é possível ajuizar agora, a reflexão a que se 

refere na análise do mercado não alterará o sentido desta 
medida específica, que não requer maior ponderação, nem 
informação adicional das empresas. Mas, tendo a medida 
caráter provisório, implica a respetiva substituição por 
uma medida definitiva logo que concluída a nova análise 
do mercado e retoma do processo de audiência prévia dos 
interessados sobre o SPD, visando a alteração da ORCA 
e ORCE. 

 b) No mercado grossista de circuitos alugados, a CVTelecom é 
a única operadora e com PMS, cuja estrutura de preços 
praticados não permite aos outros operadores competirem 
em pé de igualdade com a mesma na revenda de circuitos 
alugados no retalho e nos outros mercados retalhistas 
das comunicações electrónicas. Os clientes do mercado 
grossista são operadores que oferecem redes e serviços 
de comunicações eletrónicas e que utilizam os circuitos 
alugados nomeadamente, para interligação e desenvolvimento 
da própria rede, necessária ao fornecimento de outros 
serviços de comunicações eletrónicas que são adquiridos a 
jusante pelos seus clientes - serviços de transporte de dados, 
serviços de acesso à internet, serviços de comunicações 
fixas e móveis e soluções empresariais (por exemplo, redes 
privativas virtuais - VPN).

c) Atendendo a fulcral importância dos circuitos alugados 
no contexto da continuidade territorial Intra-ilha e  
Inter-ilhas e a sua relevância para assegurar a concorrência no 
mercado cabo-verdiano e sendo infraestruturas irreplicáveis, 
como é o caso dos cabos submarinos Inter-ilhas, os altos 
preços praticados desde 2014, não permitem que outros 
operadores concorram com a CVTelecom. 

d) Ademais desde 2014, as tarifas dos circuitos alugados não 
sofreram alterações, os custos dos equipamentos caíram 
significativamente e o tráfego aumentou de forma massiva 
com a introdução do 4G e a implantação de outras redes 
de banda larga. A combinação destes fatores conduz 
mecanicamente a uma forte diminuição dos custos de 
produção e consequentemente no preço final.

2 - Fundamentação da decisão
 As ligações Inter-ilhas são asseguradas por cabos submarinos, 

instalados pela CVTelecom enquanto concessionária, que suportam 
vários serviços a jusante, entre os quais a oferta do serviço de circuitos 
alugados. Esta oferta faz parte dos sucessivos estudos de mercado que 
têm sido realizados, ficando por isso sujeita a regulação ex - ante no 
âmbito das ofertas de referências de circuitos alugados, (ORCA) e oferta 
de circuitos alugados Ethernet (ORCE).

A ARME reconhece que existem constrangimentos na oferta de serviços 
de comunicações eletrónicas por partes dos operadores alternativos, 
suportados nos circuitos alugados Inter-ilhas apresentados pela 
CVTelecom, designadamente as ligações em cabos submarinos, que 
são infraestruturas irreplicáveis, atendendo ao elevado investimento 
para a dimensão do mercado versus a demanda de capacidade elevada 
que o mercado exige atualmente, o que não permite ter outras ofertas 
alternativas.

Outrossim, o preço elevado a pagar pelos circuitos alugados à 
CVTelecom não permite outros operadores apresentarem ofertas ao 
consumidor com preços competitivos. O nível elevado de investimentos 
que é necessário realizar, face à dimensão do mercado e preços elevados 
constituem barreiras à concorrência, conferindo vantagens significativas 
à CVTelecom. Este argumento é particularmente válido, no que diz 
respeito ao controlo das infraestruturas fundamentais para a prestação 
do serviço em todo o país. 

Assim, relativamente aos circuitos Inter-ilhas, do ponto de vista 
económico, os operadores têm necessariamente de recorrer à única e 
irreplicável infraestrutura Inter-ilhas existente, que a CVTelecom gere 
e explora enquanto concessionária e operadora, sendo o acesso a essa 
infraestrutura uma opção mais vantajosa para o mercado em geral, 
incluindo para os utilizadores finais, pelo que deve ser assegurado a todos 
os operadores o seu acesso em condições razoáveis, não discriminatórias 
e com preços regulados. 

No último estudo de mercado, aprovado através da Deliberação  
n.º 41/CA/2020, a CVTelecom foi identificada como Operador com Poder 
de Mercado Significativo (OPMS) no mercado retalhista de circuitos 
alugados (mercado 4) e no mercado grossista de circuitos alugados 
(mercado 10), tendo sido definido as seguintes obrigações a serem impostas: 

a. Obrigações de oferta de um conjunto mínimo de circuitos 
alugados a estabelecer numa oferta de referência; 

b. Transparência;
c. Não discriminação; 
d. Orientação dos preços aos custos baseado em critérios de 

eficiência;

e. Separação de contas;

f. Controlo de preços e de contabilização de custos orientados para 
as melhores práticas internacionais, ou na falta, definição 
de preços orientados para os valores que resultem de um 
benchmarking internacional.

Fundamentalmente, os operadores enfrentam no acesso aos circuitos 
Inter-ilhas condições concorrenciais únicas, de tal modo restritivas, que 
são distintas de quaisquer outros mercados com as mesmas características 
arquipelágicas de Cabo Verde. Conforme anteriormente referido, ao nível 
dos circuitos Inter-ilhas não existe qualquer oferta alternativa, nem se 
prevê que possam vir a existir mesmo a longo prazo, pois não se vislumbra 
qualquer viabilidade técnica para uma réplica das infraestruturas de 
cabos submarinos Inter-ilhas por parte dos operadores alternativos, 
constituindo a distância e o “terreno” (oceano) um “obstáculo” praticamente 
intransponível no acesso às redes e na oferta de serviço. Atualmente a 
única opção para tais ligações é suportada através dos cabos submarinos 
geridas pela CVTelecom. 

Ora, dado a importância dos circuitos no contexto da continuidade 
territorial entre as ilhas e a sua relevância para assegurar a concorrência 
no mercado cabo-verdiano e, sendo infraestruturas irreplicáveis, os dos 
cabos submarinos Inter-ilhas, os preços praticados inviabilizam que 
outros operadores concorram com a CVTelecom. 

Ainda, considerando que na última revisão de preços de circuitos 
alugados feita em 2014, houve uma redução significativa de preços 
de circuitos Intra-ilha e circuitos internacionais em detrimentos dos 
circuitos Inter-ilhas, é necessario ajustar os preços para estes circuitos.

Entretanto, considerando que o Prolongamento Local (PL) é um 
componente comum dos circuitos Inter-ilhas e Intra-ilha, reduzindo 
o preço PL de circuitos Inter-ilhas os circuitos Intra-ilha, sofrerão a 
mesma redução. Ademais a redução dos outros compementes dos circuitos 
Inter-ilhas, podem fazer com que estes circuitos fiquem mais baratos 
que circuitos Intra-ilha. Assim, para evitar um desequlibrio de preços, 
é necessário também ajustar os preços dos circuitos Intra-ilha.

A. Inclusão na ORCA e ORCE de circuitos com capacidades até  
10 Gbps

A utilização dos serviços de comunicações eletrónicas vem conhecendo, 
ano após anos, um grande aumento do tráfego de dados resultante de 
uma forte penetração dos serviços digitais e entrada, cada vez mais, 
de serviços de streaming por parte dos prestadores.

Em 2018, assim como 2019, 2020, 2021 e 2022 no mercado nacional, 
houve um aumento na procura de circuitos alugados (nacionais e 
internacionais), devido à necessidade de maior capacidade para se 
fazer face ao expetável aumento de tráfego de dados em virtude da 
entrada do 4G.

A nível mundial em 2020, a utilização de serviços de comunicações, 
ficou marcada pelo aumento significativo do tráfego de voz e de dados 
na semana em que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 
a pandemia da COVID-19. Este aumento levou, consequentemente, as 
operadoras à procura de capacidades internacionais a fim de garantir 
uma melhor qualidade de serviço.

No âmbito nacional, entre fevereiro e dezembro de 2020, houve um 
aumento acentuado da capacidade internacional de 13 Gbps para 30 
Gbps, tendo em 2021, ocorrido um aumento de 10 Gbps.

É relevante ressaltar que, nesta conjuntura, a demanda por capacidade 
internacional repercute consequentemente na capacidade nacional.
Contudo, no mercado de circuitos alugados as velocidades máximas 

de acesso disponíveis na ORCA e ORCE são de 155 Mbps e 1 Gbps 
respetivamente, as quais se têm mostrado manifestamente insuficientes 
face às necessidades atualmente existentes no mercado, conforme acima 
referido.

Ademais, com base nas informações do último Estudo e Análise do 
Mercado, as capacidades disponíveis nas ofertas de referências restringem 
o desenvolvimento do mercado competitivo, pelo que é necessário a 
disponibilização pela CVTelecom de capacidades superiores a 155 Mbps 
para dar resposta à demanda do mercado.

Acresce ainda que, a própria CVTelecom na resposta apresentada 
ao Regulador relativa à solicitação de subsídios no âmbito da alteração 
da ORCA e ORCE, propôs acrescentar nas ofertas os débitos superiores 
a 155 Mbps, nomeadamente STM4, STM16 e STM64 que dispõem de 
capacidades de 622 Mbps, 2,5 Gbps e 10 Gbps, respetivamente.

Assim, para garantir a concorrência e defender os legítimos interesses 
dos consumidores, é necessário e urgente a atualização das capacidades 
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existentes na ORCA e ORCE de forma a aumentar as atuais capacidades no mercado. 
B. Preços dos circuitos tradicionais e Ethernet 
1 - Circuitos alugados tradicionais nacionais 
Tendo em conta o contexto atual do mercado das comunicações eletrónicas, torna-se necessário atualizar os preços no mercado grossista que 

permita aos players disponibilizarem aos seus clientes finais, produtos e serviços de comunicações eletrónicas a preços competitivos. De entre 
esses produtos destacamos os circuitos alugados.

Os circuitos alugados são instrumento fundamental para o desenvolvimento dos mercados de serviços de comunicações eletrónicas, induzindo 
também em grande medida o desenvolvimento das redes de transporte e de acesso (em banda larga) em todo o território nacional.

Dado a nossa situação geográfica e a dimensão do mercado, os operadores estão incontornavelmente dependentes do aluguer desses circuitos 
para poderem prestar os seus serviços em todo o território nacional.

Sendo a CVTelecom a única operadora grossista neste mercado, a atual estrutura de preço em vigor se encontra desajustada, comparativamente 
aos custos e às melhores práticas internacionais. No tocante aos circuitos Inter-ilhas, o preço praticado é de tal forma elevado que impede a 
concorrência no mercado de retalho e também na prestação de serviços essenciais de comunicações electrónicas.

Esta situação é mais agravante, sobretudo para os operadores que pretendem estender as suas redes para outras ilhas, uma vez que terão 
necessariamente de alugar circuitos Inter-ilhas a preços elevados na CVTelecom.

De acordo com a análise de benchmarking efetuada, que comparou as ofertas de circuitos alugados em Cabo Verde com as ofertas de alguns 
países, verificou-se que nestes países estas não apresentam preços para velocidades abaixo de 2 Mbps e os débitos mais comuns são 2, 34/45 e 
155 Mbps, conforme consta na Tabela 1.

Tabela 1- Componentes da estrutura de preços de circuitos em países comparados

Fonte: Incyte/Consulting

A estrutura dos preços tem, em geral, três a quatro componentes: custo de acesso ou de instalação, que é geralmente fixo, custo de aluguer 
mensal fixo e custo variável por Km.

Algumas ofertas individualizam a metodologia de preço correspondente aos componentes dos segmentos terminais, mas a maioria não o faz. 
A título de exemplo, no mercado europeu os segmentos terminais e os de trânsito são mercados separados.

Os preços ainda variam por distância, mas em pequenas jurisdições insulares esta diferenciação tende a não ser utilizada.
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Fonte: Incyte/Consulting 

A estrutura dos preços tem, em geral, três a quatro componentes: custo de acesso ou de instalação, 
que é geralmente fixo, custo de aluguer mensal fixo e custo variável por Km. 

Algumas ofertas individualizam a metodologia de preço correspondente aos componentes dos 
segmentos terminais, mas a maioria não o faz. A título de exemplo, no mercado europeu os segmentos 
terminais e os de trânsito são mercados separados. 

Os preços ainda variam por distância, mas em pequenas jurisdições insulares esta diferenciação tende 
a não ser utilizada. 

Em Cabo Verde, os preços de circuitos Intra-ilha e Inter-ilhas variam em função da distância, onde 
os preços desses circuitos, incluem uma componente fixa de instalação por circuito, um valor mensal 
por Prolongamento Local (PL) e uma componente em função da distância ao Troço Principal (TP), 
também mensal.  
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Em Cabo Verde, os preços de circuitos Intra-ilha e Inter-ilhas variam em função da distância, onde os preços desses circuitos, incluem uma 
componente fixa de instalação por circuito, um valor mensal por Prolongamento Local (PL) e uma componente em função da distância ao Troço 
Principal (TP), também mensal. 

Porém, face ao benchmarking de preços realizado, constatou-se que em outras jurisdições o preço, em geral não é em função da distância, este 
diferencia-se, normalmente, entre centro urbano e zonas rurais, entre zonas centrais, ou ainda, de acordo com a duração do contrato.

Apesar de a ARN reconhecer que estes componentes encarecem significativamente o preço final, entende com esta medida urgente e provisória 
não alterar a estrutura de preços, até a conclusão do processo de revisão da ORCA e ORCE.

Comparativamente com outros mercados, onde o preço é calculado em função da distância, os atuais preços grossistas dos circuitos nacionais 
Inter-ilhas para TP <= 100 Km e TP >100 Km, são cerca de três a quatro vezes superiores aos praticados nas regiões comparadas (Regiões de 
Açores e Madeira e Regiões Autónomas da Espanha). 

Por outro lado, a nível internacional, os circuitos alugados tradicionais estão gradualmente a ser substituídos por circuitos Ethernet. Isto 
confirma-se pela progressiva migração das tecnologias tradicionais para tecnologias baseadas em Ethernet e IP, o que leva a que, atualmente, 
praticamente todo o tráfego IP, tenha origem e/ou destino numa interface Ethernet. Esta tecnologia apresenta a vantagem de ser mais barata, 
em comparação com as tradicionais que são mais caras e obsoletas.

No entanto, o preço praticado pela CVTelecom para alguns circuitos, nomeadamente os circuitos STM4(622Mbps) e 1Gbps Praia-Mindelo são 
contrariamente mais caros na ORCE, conforme a figura abaixo.

Gráfico 1- Comparação dos preços Praia-Mindelo ORCA e ORCE

[Início de informação Confidencial]

Conteúdo Oculto

[Fim de informação Confidencial]

Assim, sendo, pretende-se com esta medida obter um equilíbrio de preços dos circuitos alugados, reduzindo os preços dos circuitos nacionais.

2 - Circuitos Ethernet 

Em Cabo Verde os preços de circuitos Ethernet Nível 1 Intra-ilha e Inter-ilhas, incluem a componente fixa de instalação por circuito, o valor 
mensal por Prolongamento Local (PL) e a componente em função da distância ao Troço Principal (TP), também mensal.

O preço dos circuitos Ethernet, em Cabo Verde, é apurado em função da distância o que aumenta significativamente o preço final dos circuitos 
Intra-ilha e Inter-ilhas, e cria dificuldades aos concorrentes da CVTelecom que queiram disponibilizar as suas ofertas comerciais nas restantes 
ilhas, sobretudo as mais distantes.

Da análise efetuada aos preços atuais constantes na ORCE, verificou-se que determinados parâmetros que compõem o preço de circuitos 
alugados Ethernet como é o caso, do fator distância e do prolongamento local, carecem de revisão, devido ao peso elevadíssimo no preço final.

A título de exemplo a tabela 2 mostra o peso do fator distância no cálculo de preço final de um circuito STM4 Ethernet Inter-ilhas.

Tabela 2 - Peso do fator distância no preço final - Ethernet Inter-ilhas

Ainda, a título de exemplo, a Tabela 3 mostra o peso do fator Prolongamento Local (PL) no cálculo de preços dos circuitos Ethernet Intra-ilha, 
e o seu impacto no preço final do mesmo. 

Tabela 3 - Peso do fator PL no preço final - Ethernet Intra-ilha
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2.1- Benchmarking preço Circuitos Ethernet  

Para efeito de benchmarking foram considerados os preços mensais Inter-ilhas da Região Autónoma 
dos Açores, que são estabelecidos de forma diferenciada em termos de capacidades, mas que, 
também, têm em conta, embora implicitamente, a distância entre as diferentes ilhas. Tal como para 
os circuitos CAM (circuitos que liga Continente Açores e Madeira), em Cabo Verde aos preços dos 
circuitos Inter-ilhas acrescem os preços dos respetivos segmentos de trânsito terrestres (se aplicável) 
nas ilhas terminais e os preços dos segmentos terminais. 

A tabela seguinte mostra os preços praticados para circuitos 10 Mbps a 10 Gbps na Região Autónoma 
dos Açores. 
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2.1- Benchmarking preço Circuitos Ethernet 
Para efeito de benchmarking foram considerados os preços mensais Inter-ilhas da Região Autónoma dos Açores, que são estabelecidos de forma 

diferenciada em termos de capacidades, mas que, também, têm em conta, embora implicitamente, a distância entre as diferentes ilhas. Tal como 
para os circuitos CAM (circuitos que liga Continente Açores e Madeira), em Cabo Verde aos preços dos circuitos Inter-ilhas acrescem os preços 
dos respetivos segmentos de trânsito terrestres (se aplicável) nas ilhas terminais e os preços dos segmentos terminais.

A tabela seguinte mostra os preços praticados para circuitos 10 Mbps a 10 Gbps na Região Autónoma dos Açores.
Tabela 4 - Ofertas de 10 Mbps a 10 Gbps

Fonte: Incyte/Consulting
Conforme os gráficos seguintes, constata-se que o preço/km/Mbps de circuitos Inter-ilhas em Cabo Verde, para capacidades de 10 Mbps e 100 

Mbps, e distâncias de 50 e 150 Km, respetivamente, é quatro vezes mais caro que o preço máximo (Faial – Pico e S. Jorge – Faial) praticado na 
Região Autónoma dos Açores.

Gráfico 2 – Benchmarking de preços entre região autónoma dos Açores e Cabo Verde – 10 Mbps

Fonte: Incyte/Consulting
Gráfico 3 - Benchmarking de preços entre região autónoma dos Açores e Cabo Verde – 100 Mbps

Fonte: Incyte/Consulting
Um outro mercado considerado, nesta comparação dos preços praticados, são as regiões autónomas de Espanha nas rotas submarinas. 
A tabela 4 mostra os preços para serviços de transporte entre duas centrais com ofertas reguladas de 2 Mbps até 10 Gbps, que são substancialmente 

mais baratas que em Cabo Verde.

Tabela 5 - Preços nas regiões autónomas de Espanha de 2 Mbps a 10 Gbps  
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Tabela 5 - Preços nas regiões autónomas de Espanha de 2 Mbps a 10 Gbps 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

O gráfico 4 mostra a comparação de preços de circuitos Ethernet Inter-ilhas de 1 Gbps entre diferentes 
arquipélagos. Através da sua análise, conclui-se que os preços em Cabo Verde são excessivamente 
mais caros relativamente às Regiões Autónomas comparadas. 

Gráfico 4 – comparação de preços entre diferentes arquipélagos 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

A CVTelecom, desde 2016, tem praticado preços com desconto de 40% na ORCE (circuitos Intra-
ilha e Inter-ilhas) o que mostra claramente que há margens significativas para a redução do preço 
final nestes circuitos.  

Estas reduções têm como principal objetivo melhorar as condições de concorrência no mercado, com 
benefício para os operadores e prestadores de serviços que necessitam de adquirir circuitos alugados 
para desenvolverem as suas atividades. 

Ademais, com a introdução do 4G em 2019, massificação dos serviços IPTV e serviços de Streaming 
levaram a um aumento do consumo de tráfego 1, o que implicou um aumento da procura por circuitos 
alugados de maiores capacidades.  

                                                                 
1 Indicadores Estatísticos do mercado das Comunicações Eletrónicas em Cabo Verde, 3º Trimestre de2022 
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Fonte: Incyte/Consulting 
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Fonte: Incyte/Consulting 
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10 
 

Tabela 4 - Ofertas de 10 Mbps a 10 Gbps 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

Conforme os gráficos seguintes, constata-se que o preço/km/Mbps de circuitos Inter-ilhas em Cabo 
Verde, para capacidades de 10 Mbps e 100 Mbps, e distâncias de 50 e 150 Km, respetivamente, é 
quatro vezes mais caro que o preço máximo (Faial – Pico e S. Jorge – Faial) praticado na Região 
Autónoma dos Açores. 

Gráfico 2 – Benchmarking de preços entre região autónoma dos Açores e Cabo Verde – 10 Mbps 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

 

Gráfico 3 - Benchmarking de preços entre região autónoma dos Açores e Cabo Verde – 100 Mbps 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

Um outro mercado considerado, nesta comparação dos preços praticados, são as regiões autónomas 
de Espanha nas rotas submarinas.  

A tabela 4 mostra os preços para serviços de transporte entre duas centrais com ofertas reguladas de 
2 Mbps até 10 Gbps, que são substancialmente mais baratas que em Cabo Verde. 

 

 

10 
 

Tabela 4 - Ofertas de 10 Mbps a 10 Gbps 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

Conforme os gráficos seguintes, constata-se que o preço/km/Mbps de circuitos Inter-ilhas em Cabo 
Verde, para capacidades de 10 Mbps e 100 Mbps, e distâncias de 50 e 150 Km, respetivamente, é 
quatro vezes mais caro que o preço máximo (Faial – Pico e S. Jorge – Faial) praticado na Região 
Autónoma dos Açores. 

Gráfico 2 – Benchmarking de preços entre região autónoma dos Açores e Cabo Verde – 10 Mbps 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

 

Gráfico 3 - Benchmarking de preços entre região autónoma dos Açores e Cabo Verde – 100 Mbps 

 
Fonte: Incyte/Consulting 

Um outro mercado considerado, nesta comparação dos preços praticados, são as regiões autónomas 
de Espanha nas rotas submarinas.  

A tabela 4 mostra os preços para serviços de transporte entre duas centrais com ofertas reguladas de 
2 Mbps até 10 Gbps, que são substancialmente mais baratas que em Cabo Verde. 

 

https://kiosk.incv.cv 4929F69A-C489-4AA2-9D92-AB69B9CF214D



II    Série   —    NO   224   «B.O.»     da   República    de  Cabo   Verde     —    5  de    dezembro   de     2023      2251       

Fonte: Incyte/Consulting

O gráfico 4 mostra a comparação de preços de circuitos Ethernet Inter-ilhas de 1 Gbps entre diferentes arquipélagos. Através da sua análise, 
conclui-se que os preços em Cabo Verde são excessivamente mais caros relativamente às Regiões Autónomas comparadas.

Gráfico 4 – comparação de preços entre diferentes arquipélagos
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1 Indicadores Estatísticos do mercado das Comunicações Eletrónicas em Cabo Verde, 3º Trimestre de2022 
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Gráfico 5 – Capacidades por ano e tipo de circuito

Com isso, há uma tendência para a descida dos custos unitários/Mbps, o que justifica a necessidade das reduções dos preços dos circuitos 
efetuadas pela ARN.

Apesar das alterações de preços ocorridas em 2014 e 2016, na atual estrutura tarifária de ORCA e ORCE respetivamente, persistem ainda 
problemas de fundo, relativamente ao apuramento de custos efetivo

3 - Fundamentos das medidas provisórias e urgentes

Atendendo ao referido no ponto 2 e considerando que:

A. A atuação é urgente e necessária para a salvaguarda da concorrência e defesa dos interesses dos utilizadores.

1 Indicadores Estatísticos do mercado das Comunicações Eletrónicas em Cabo Verde, 3º Trimestre de2022
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das reduções dos preços dos circuitos efetuadas pela ARN. 

Apesar das alterações de preços ocorridas em 2014 e 2016, na atual estrutura tarifária de ORCA e 
ORCE respetivamente, persistem ainda problemas de fundo, relativamente ao apuramento de custos 
efetivo 

3 - Fundamentos das medidas provisórias e urgentes 

Atendendo ao referido no ponto 2 e considerando que: 

A. A atuação é urgente e necessária para a salvaguarda da concorrência e defesa dos 
interesses dos utilizadores. 

Na persecução dos objectivos de regulação, estipulados no artigo 5.º do regime jurídico aplicável as 
redes e serviços de comunicações electrónicas, de promoção da concorrência e defesa dos interesses 
dos utilizadores , compete à ARME assegurar nomeadamente, a inexistência de distorções ou entraves 
à concorrência no setor e adotar todas as medidas razoáveis, proporcionais e necessárias para garantir 
que qualquer operador possa, estabelecer, alargar ou oferecer redes e serviços de comunicações 
eletrónicas. 

A ARME em conformidade com o definido no artigo 8.º do regime suprareferenciado, pode em 
circunstâncias excecionais e devidamente justificadas, adotar medidas imediatas, proporcionadas e 
provisórias, quando considerar necessária uma atuação urgente para salvaguarda da concorrência ou 
defesa dos interesses dos utilizadores. 

A existência de problemas concorrenciais no fornecimento de capacidade nos circuitos alugados,   
particularmente nos circuitos inter-ilhas, identificados no ponto anterior, nomeadamente a  prática de 
preços em níveis excessivamente superiores aos custos, não replicação daquelas infraestruturas e o 
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Na persecução dos objectivos de regulação, estipulados no artigo 5.º do regime jurídico aplicável as redes e serviços de comunicações electrónicas, 
de promoção da concorrência e defesa dos interesses dos utilizadores , compete à ARME assegurar nomeadamente, a inexistência de distorções 
ou entraves à concorrência no setor e adotar todas as medidas razoáveis, proporcionais e necessárias para garantir que qualquer operador possa, 
estabelecer, alargar ou oferecer redes e serviços de comunicações eletrónicas.

A ARME em conformidade com o definido no artigo 8.º do regime suprareferenciado, pode em circunstâncias excecionais e devidamente 
justificadas, adotar medidas imediatas, proporcionadas e provisórias, quando considerar necessária uma atuação urgente para salvaguarda da 
concorrência ou defesa dos interesses dos utilizadores.

A existência de problemas concorrenciais no fornecimento de capacidade nos circuitos alugados, particularmente nos circuitos inter-ilhas, 
identificados no ponto anterior, nomeadamente a prática de preços em níveis excessivamente superiores aos custos, não replicação daquelas 
infraestruturas e o facto de não haver uma oferta de acesso à fibra escura, afetam a eficiência estática, mas têm também impacto na dinâmica 
concorrencial, prejudicando os operadores alternativos, os utilizadores finais e o mercado em geral, tornando demasiado oneroso o aluguer de 
circuitos alugados na ORCA e ORCE. 

A exploração por parte da CVTelecom de ofertas com capacidades superiores às definidas na ORCA, (155 Mps (STM1)), praticando preços que 
do ponto de vista de rácios preço/capacidade, são inferiores aos preços fixados na ORCA e ORCE, tem constituindo um entrave à concorrencia, 
indicando que as atuais ofertas de referência de circuitos alugados e de ethernet, que estão em vigor desde 2014, 2016, respetivamente (ORCA 
e ORCE) não respondem às demandas do mercado.

Perante os factos acima mencionados, entendeu a ARME recorrer a uma consultoria internacional para adoção de um modelo de custeio para 
circuitos alugados, baseado num operador eficiente, em conformidade com as conclusões do estudo de mercado 2020, seguindo as tendências 
internacionais em matérias de modelo de custeio com objectivo de reduzir as ineficiências dos operadores, e consequentemente reduzir o preço 
dos circuitos Inter-ilhas.

Aliás, a maioria dos países, nomeadamente os da União Europeia, tem vindo a adotar medidas regulatórias visando implementação de modelos 
de custeio regulatórios muito mais eficazes, que por sua vez, reduziram drasticamente as ineficiências e consequentemente os preços.

Com o modelo proposto constata-se que existem, quer na ORCA quer na ORCE, margens excessivas, o que demonstra que a CVTelecom vem 
praticando preços elevados para circuitos superior a 155 Mbps, bloqueando o desenvolvimento da concorrência, o que evidencia abuso do “status” 
de dominância de operador incumbente e com PMS naquele mercado.

De facto, as ligações Inter-ilhas, são suportadas em infraestruturas que não são replicáveis, assim uma outra alternativa poderá ser o acesso 
à fibra escura nestas ligações pelos operadores alterativos, contudo a CVTelecom vem sistematicamente recusando o acesso.

Quanto à capacidade, é importante sublinhar que não estão fixados preços para débitos acima de 155 Mbps e 1 Gbps, na ORCA e ORCE 
respetivamente, o que facilita o surgimento de práticas anti concorrenciais.

Os factos suprarreferidos têm constituído um entrave à concorrência, e demostra que a ORCA e ORCE, não respondem às demandas do 
mercado, quer em termos de preços que são elevados comparados com os praticados na sub-região, onde Cabo Verde se insere, quer em termos 
de capacidade, sendo a oferta no mercado regulado limitada a baixas capacidades, pelo que é urgente proceder às suas atualizações.

Existem evidências claras de que os preços de circuitos Inter-ilhas estão desequilibrados face ao internacional, como é caso dos circuitos Praia 
– Mindelo e Praia – Seixal. 

A título de exemplo, o preço (2.809.440 CVE) de um circuito STM4 Inter-ilhas Praia – Mindelo é superior ao preço [Início de informação 
Confidencial] [Fim de informação Confidencial] de um circuito STM4 internacional Várzea (Praia) a Seixal (Portugal) sem Prolongamento Local 
em Cabo Verde .

  Gráfico 6 – comparação de preços Praia – Mindelo e Praia – Seixal

[Início de informação Confidencial]

Conteúdo Oculto

[Fim de informação Confidencial]

Tabela 6 – Comparação de preços Praia – Mindelo e Praia – Seixal

[Início de informação Confidencial]

Conteúdo Oculto

[Fim de informação Confidencial]

Um outro exemplo a considerar é o preço [Início de informação Confidencial] [Fim de informação Confidencial] de um circuito de 10Gbps Inter-
ilhas Praia – Mindelo, com Prolongamento Local que é superior ao preço [Início de informação Confidencial] [Fim de informação Confidencial] 
praticado para um circuito 30 Gbps internacional Várzea (Praia) a Seixal (Portugal) sem Prolongamento Local em Cabo Verde. Entretanto, 
quando é feito uma comparação sem os Prolongamentos Locais, o preço [Início de informação Confidencial] [Fim de informação Confidencial] 
de um circuito de 10Gbps Inter-ilhas Praia – Mindelo, sem Prolongamento Local é superior ao preço [Início de informação Confidencial] [fim 
de informação Confidencial] praticado para um circuito de 30 Gbps internacional Várzea (Praia) a Seixal (Portugal) sem Prolongamento Local.

Gráfico 7 – Comparação de preços de circuitos 10 Gbps Praia – Mindelo e 30 Gbps Praia – Seixal

[Início de informação Confidencial]

Conteúdo Oculto

[Fim de informação Confidencial]

O que significa que os preços praticados nos circuitos Inter-ilhas não vêm garantindo os princípios da transparência e de não discriminação, 
princípios estes essenciais ao correto funcionamento do mercado. 

Esta situação – a existência de margens excessivas por parte da CVTelecom– tem tido um impacto negativo para o mercado em geral, e como 
tal, torna urgente uma intervenção regulatória, visando a redução dos preços dos circuitos alugados Inter-ilhas, conforme explicitado no ponto 
2, anterior.

O adiamento da conclusão da alteração da ORCA e ORCE e a premência da adoção de uma medida que leve à orientação dos preços dos 
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circuitos para os respetivos custos, nos termos já indicados, constituem 
circunstâncias excecionais relevantes para efeitos de aplicação dos poderes 
conferidos pelo artigo 8.º do Decreto-Legislativo n. º 7/2005. 

Tendo em conta que a CVTelecom é monopolista nestas ligações, o 
nível de concorrência nos mercados está forçosamente dependente dos 
preços cobrados no nivel grossista. Podendo o monopolista cobrar preços 
(para circuitos superior a 155 Mbps) muito acima dos seus níveis de 
custos, por falta de alternativa no mercado, maximizando assim os seus 
lucros. Esta situação leva normalmente a um aumento de preços dos 
serviços retalhistas e/ou a uma redução da qualidade do serviço a que 
os utilizadores finais têm acesso por um determinado preço, podendo 
levar à redução da quantidade procurada no mercado e até à exclusão 
de utilizadores menos ativos.

B. A adoção de medidas específicas de controlo de preços suporta-
se numa análise de mercado, sendo impostas a operadores com PMS

É evidente que os problemas de concorrência acima identificados 
existem no âmbito de mercados relevantes específicos, que foram objeto 
de definição e análise de concorrência, com vista à identificação de 
operadores com PMS nesses mercados.

Não é expectável, face ao acompanhamento do mercado que tem sido 
feito, que, em relação aos circuitos alugados, uma nova revisão da análise 
de mercado resulte numa conclusão distinta da que então foi obtida, 
em especial no tocante ao poder de mercado significativo da CVTelecom 
em relação a estes circuitos. O estudo de mercado, aprovado através 
da Deliberação n.º 41/CA/2020, confirmou e até reforçou a posição do 
operador nesse mercado.

Neste contexto, justifica-se, no âmbito da última análise de mercados 
aprovada através da  Deliberação n.º 41/CA/2020, de 20 de novembro, 
em vigor, quanto aos circuitos Inter-ilhas quer tradicinais e Ethernet: 
(i) no que diz respeito à obrigação de transparência imposta, incluir os 
circuitos de 622Mbps, 1Gbps, 2,5Gbps e 10 Gbps na ORCA e 10 Gbps 
na ORCE; e (ii) quanto à obrigação de controlo de preços imposta, dizem 
respeito à necessidade de orientar os preços obedecendo critérios de 
eficiência, permitindo, assim, haver uma redução dos preços aplicados a 
todos os circuitos, independentemente das suas capacidades e, aumentar 
as capacidades reguladas tendo em conta a demanda do mercado com 
objetivo de melhorar a concorrência.

Note-se que as medidas cuja adoção foram propostas no Sentido 
Provável de Decisão de 11 de novembro de 2021, têm um âmbito mais 
amplo do que o das medidas provisórias em apreço, incluindo no que diz 
respeito aos circuitos uma prevista redução adicional dos preços visando 
a sua orientação para os custos, atendendo ao horizonte temporal da 
sua aplicação.

C.   As medidas em causa são proporcionais

As medidas agora impostas:

a) São necessárias, atentos aos problemas identificados e a 
premência da respetiva resolução. As medidas não seriam 
necessariamente urgentes se se demonstrasse ou fosse 
expectável que se viesse a verificar a retificação da situação 
pelo normal funcionamento do mercado, o que não sucede 
dado que a CVTelecom, até ao momento, vem patricando 
preços elevados pelo aluguer dos circuitos;

b) São adequadas, dado que são aptas a combater os problemas 
identificados e não existem outras menos gravosas a que 
possa recorrer-se para o efeito. Em sentido estrito, o problema 
identificado é a prática de preços injustificadamente 
elevados, não havendo solução adequada menos gravosa 
que a regulação desses preços;

c) Proporcionais, tendo em conta os benefícios decorrentes para 
o interesse público face aos prejuízos que decorreriam 
da sua não aplicação ou da sua aplicação em momento 
mais tardio, nomeadamente em virtude do adiamento a 
que está sujeita a aprovação da decisão definitiva sobre a 
análise deste mercado; por outro lado, a redução imposta é 
a necessária e suficiente para reduzir de modo satisfatório 
os prejuízos referidos no horizonte temporal previsto para 
a sua aplicação, sendo o ajustamento final efetuado no 
âmbito da decisão definitiva de análise de mercado;

d) São aplicadas a um operador com PMS, a ausência de 
alternativas para os seus clientes e o natural incentivo e 
racionalidade dos agentes económicos não é razoavel esperar 
que o operador com PMS venha, no livre funcionamento 
do mercado, a implementar, em tempo útil, uma descida 
dos preços até níveis razoavelmente próximos dos seus 
custos.

D. ExistE EnquaDramEnto lEgal para a aDoção imEDiata DE mEDiDas 
provisórias E urgEntEs, quE não prEssupõE quE sE EfEtuE o procEDimEnto 
gEral DE consulta prEvisto no art. 7º Do rEgimE juríDico DE comunicaçõEs 
ElEctrónicas, a auDiência prévia Dos intErEssaDos.

A adoção de medidas urgentes está prevista no decreto-legislativo n. 
º 7/2005, no seu artigo 8.º, que refere que “sem prejuízo do disposto na 

lei geral, a ARN pode, em circunstâncias excepcionais, adoptar medidas 
imediatas, proporcionadas e provisórias sem recurso aos procedimentos 
previstos nos artigos 7.º e 56.º, conforme os casos, quando considerar 
necessária uma atuação urgente para salvaguarda da concorrência ou 
defesa dos interesses dos utilizadores”.

O referido artigo 8.º do Regime Jurídico de Comunicações Electrónicas, 
estabelece que nas circunstancias execionais em que é urgente agir para 
salvaguardar a concorrência e defender os interesses dos utilizadores, a 
Autoridade Reguladora Nacional pode aprovar imediatamente medidas 
proporcionais e provisórias. Caso a ARN decidir tornar tais medidas 
permanentes ou prorrogar o respectivo prazo de aplicabilidade, é aplicável 
o disposto nos n. º 7 do Decreto-Legislativo n. º 7/2005. 

Nos termos da alínea a) do n. º 2 do artigo 40.º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/95, de 27 de julho, coadjuvado com o disposto no artigo 17.º do regime 
que estabelece as Bases do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Legislativo n. º 18/97, de 11 de novembro, a audiência prévia 
dos interessados pode ser dispensada quando a decisão seja urgente.

Verificam-se, como resulta do exposto, os pressupostos para adoção 
desta medida provisória, ao abrigo do artigo 8.º do regime jurídico das 
comunicações electrónicas. Convém referir que as medidas provisórias 
são, claramente, “excecionais”, não sendo uma prática sistemática desta 
Autoridade nos processos de análise de mercado ao abrigo regime jurídico 
das comunicações eletrónicas.

4 - Decisão
O Conselho de Admnistração da ARME na persecução dos objetivos 

de regulação estabelecidos na alinea a) do artigo 5º e no âmbito das 
prerrogativas legais conferidas pelo artigo 8.º delibera o o seguinte:

1. Aprovar as medidas provisórias e urgentes constantes do 
anexo à presente Deliberação da qual faz parte integrante 
nos termos e fundamentos acima referidos.

2. As medidas provisórias devem vigorar até a finalização 
da revisão, análise e definição de mercados e imposição 
de obrigações regulamentares relativo ao mercados dos 
circuitos alugados.

3. Notifcar os interessados da presente Deliberação.
A presente Deliberação entra em vigor no dia 1 de dezembro de 2023.
Praia, aos 22 de novembro de 2023. — O Conselho de Administração, 

A Presidente, Leonilde Santos, os Administradores, João Tomar e Carlos 
Ramos.

Anexo
Medidas Provisórias

Nos termos da presente medida, são alterados os preços e as capacidades 
dos circuitos alugados.

Neste sentido, a CVTelecom deve proceder à alteração da Oferta de 
Referência de Circuitos Alugados (ORCA) e da Oferta de Referência 
de Circuitos Ethernet (ORCE), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
a contar da entrada em vigor da Deliberação que aprova a presente 
medida, no seguinte sentido:

1. Acrescentar, na tabela 7, do Capítulo 10 da ORCA, os débitos: 
622 Mbps (STM4), 2,5 Mbps (STM16) e 10 Gbps (STM64), 
nos circuitos digitais nacionais; 

2. Acrescentar na ORCE, o débito 10 Gbps para circuitos 
Ethernet Nível 1 e Nível 2 (Acesso e Conectividade);

3. Reduzir em 50% os atuais preços grossistas do Prolongamento 
Local (PL) dos circuitos nacionais Intra-ilha e Inter-ilhas 
para todas as capacidades, definidos na tabela 7, do Capítulo 
10 da ORCA;

4. Reduzir em 50% os atuais preços grossistas das Partes Fixa 
e Variável dos circuitos nacionais Intra-ilha para TP <= 
5 Km e TP >5 Km e reduzir em 50% os atuais preços 
grossistas das Partes Fixa e Variável dos circuitos nacionais 
Inter-ilhas para TP <= 100 Km e TP >100 Km, definidos 
na tabela 7, do Capítulo 10 da ORCA;

5. Para os débitos 622 Mbps (STM4), 2,5 Gbps (STM16) e 10 
Gbps (STM64), passa a vigorar os preços, conforme Tabela 
1 do presente Anexo; 

6. Alterar os preços da tabela 11, do Capítulo 6 da ORCE, 
conforme Tabela 2 do presente Anexo, introduzindo as 
seguintes alterações:

      a) reduzir em 70% os atuais preços grossistas do prolongamento 
local (PL) nos circuitos Ethernet Intra-ilha e Ethernet 
Inter-ilhas para todas as capacidades; 

      b) reduzir em 70% os atuais preços grossistas da Parte fixa e 
Parte variável por km em todas as capacidades nos circuitos 
Ethernet Intra-ilha (TP<=5km e TP >5km) e Inter-ilhas 
(TP <=100km e TP>100km);

7. Reduzir em 70% o preço do PL e a Parte fixa e Parte variável 
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do TP no acesso Ethernet N2 constante na tabela 12 do Capítulo 6 da ORCE, de acordo com a Tabela 3;

8. Reduzir em 70% o preço mensal por conectividade N2, constante na tabela 13 do Capítulo 6 da ORCE, de acordo com a Tabela 4;

Tabela 1- Preço Grossista de circuitos digitais nacionais Intra- Ilha e Inter-ilhas
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Tabela 1- Preço Grossista de circuitos digitais nacionais Intra- Ilha e Inter-ilhas 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Débito
Por PL

Parte fixa Parte 
Variável

Parte fixa
Parte 
Variáve
l

Parte 
fixa

Parte 
Variáve
l

Parte fixa
Parte 
Variáve
l

Analógico 2 Fios 2 750  500  150  25  100  30  - - - -
Analógico 4 Fios 5 500  1 000  500  125  875  50  - - - -
64K 36 697  500  150  25  100  30  150  30  2 000  25 
128K 48 165  575  173  29  115  35  173  35  2 300  29 
192K 48 165  650  195  33  130  39  195  39  2 600  33 
256K 48 165  750  225  38  150  45  225  45  3 000  38 
384K 59 633  900  270  45  180  54  270  54  3 600  45 
512K 59 633  1 075  323  54  215  65  323  65  4 300  54 
1024K 75 688  1 700  510  85  340  102  510  102  6 800  85 
1536K 75 688  2 350  705  118  470  141  705  141  9 400  118 
2M 82 569  3 000  900  150  600  180  900  180  12 000  150 
4M (2x2M) 82 569  3 750  1 125  188  750  225  1 125  225  15 000  188 
8M (4x2M) 82 569  5 250  1 575  263  1 050  315  1 575  315  21 000  263 
16M (8x2M) 82 569  8 250  2 475  413  1 650  495  2 475  495  33 000  413 
34M 82 569  18 000  5 400  900  3 600  1 080  5 400  1 080  72 000  900 
68M (2x34M) 82 569  27 000  8 100  1 350  5 400  1 620  8 100  1 620  108 000  1 350 
155M (STM1) 82 569  36 000  10 800  1 800  7 200  2 160  10 800  2 160  144 000  1 800 
622Mbps(STM4) 82 569 51 750 15 525 2 588 10 350 3 105 15 525 3 105 207 000 2 588
1Gbps 82 569 77 625 23 288 3 881 15 525 4 658 23 288 4 658 310 500 3 881
2,5Gbps(STM16) 82 569 90 563 27 169 4 528 18 113 5 434 27 169 5 434 362 250 4 528
10Gbps(STM64) 82 569 249 047 74 714 12 452 49 809 14 943 74 714 14 943 996 188 12 452

Preços aplicáveis aos circuitos digitais nacionais a clientes grossistas (em CVE; sem IVA)

Preço de 
instalaçã

o por 
circuito

Preço mensal
TP intra-ilha TP inter-ilhas

TP <= 5Km TP > 5Km TP <= 100Km TP > 100Km

Tabela 2- Preço dos circuitos Ethernet Intra-Ilha e Inter-ilhas
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Tabela 2- Preço dos circuitos Ethernet Intra-Ilha e Inter-ilhas 

 
 
 

Tabela 3- Preço do Acesso Ethernet Nível 2 

 

 
 

 

Parte fixa Parte variável/km Parte fixa Parte variável/km Parte fixa Parte variável/km Parte fixa Parte variável/km
10Mbps 82 569 2 880 864 144 576 173 864 173 11 520 144
20Mbps 82 569 4 680 1 404 234 936 281 1 404 281 18 720 234
40Mbps 82 569 9 000 2 700 450 1 800 540 2 700 540 36 000 450
70Mbps 82 569 13 219 3 966 661 2 644 793 3 966 793 52 877 661

100Mbps 82 569 14 400 4 320 720 2 880 864 4 320 864 57 600 720
150Mbps 82 569 17 280 5 184 864 3 456 1 037 5 184 1 037 69 120 864
300Mbps 82 569 25 920 7 776 1 296 5 184 1 555 7 776 1 555 103 680 1 296
450Mbps 82 569 34 560 10 368 1 728 6 912 2 074 10 368 2 074 138 240 1 728
600Mbps 82 569 43 200 12 960 2 160 8 640 2 592 12 960 2 592 172 800 2 160
750Mbps 82 569 51 840 15 444 2 592 10 368 3 110 15 444 3 110 207 360 2 592
900Mbps 82 569 56 340 16 848 2 808 11 232 3 370 16 848 3 370 224 640 2 808

1Gbps 82 569 60 480 18 144 3 024 12 096 3 629 18 144 3 629 241 920 3 024
10Gbps 82 569 64 620 19 440 3 240 12 960 3 888 19 440 3 888 259 200 3 240

Circuitos Ethernet

TP >5Km

Preço mensalPreço de 
instalação 

por circuito

Débito do 
Circuito

TP intra-ilha TP inter-ilhas
TP <= 5Km TP <= 100Km TP >100KmPor PL

Parte fixa Parte variável/kmParte fixa Parte variável/km
10Mbps 41 284 1 728 518 86 346 104
20Mbps 41 284 2 808 842 140 562 169
40Mbps 41 284 5 400 1 620 270 1 080 324
70Mbps 41 284 7 931 2 379 397 1 586 476
100Mbps 41 284 8 640 2 592 432 1 728 518
150Mbps 41 284 10 368 3 110 518 2 074 622
300Mbps 41 284 15 552 4 666 778 3 110 933
450Mbps 41 284 20 736 6 221 1 037 4 147 1 244
600Mbps 41 284 25 920 7 776 1 296 5 184 1 555
750Mbps 41 284 31 104 9 331 1 555 6 221 1 866
900Mbps 41 284 33 696 10 109 1 685 6 739 2 022
1Gbps 41 284 36 288 10 886 1 814 7 258 2 177
10Gbps 41 284 38 880 11 664 1 944 7 776 2 333

Acesso Ethernet N2

Débito
Preço de 

instalação por 
circuito

preço mensal

Por PL
TP intra-ilha

TP <= 5Km TP >5Km
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Tabela 3- Preço do Acesso Ethernet Nível 2
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Tabela 2- Preço dos circuitos Ethernet Intra-Ilha e Inter-ilhas 

 
 
 

Tabela 3- Preço do Acesso Ethernet Nível 2 

 

 
 

 

Parte fixa Parte variável/km Parte fixa Parte variável/km Parte fixa Parte variável/km Parte fixa Parte variável/km
10Mbps 82 569 2 880 864 144 576 173 864 173 11 520 144
20Mbps 82 569 4 680 1 404 234 936 281 1 404 281 18 720 234
40Mbps 82 569 9 000 2 700 450 1 800 540 2 700 540 36 000 450
70Mbps 82 569 13 219 3 966 661 2 644 793 3 966 793 52 877 661

100Mbps 82 569 14 400 4 320 720 2 880 864 4 320 864 57 600 720
150Mbps 82 569 17 280 5 184 864 3 456 1 037 5 184 1 037 69 120 864
300Mbps 82 569 25 920 7 776 1 296 5 184 1 555 7 776 1 555 103 680 1 296
450Mbps 82 569 34 560 10 368 1 728 6 912 2 074 10 368 2 074 138 240 1 728
600Mbps 82 569 43 200 12 960 2 160 8 640 2 592 12 960 2 592 172 800 2 160
750Mbps 82 569 51 840 15 444 2 592 10 368 3 110 15 444 3 110 207 360 2 592
900Mbps 82 569 56 340 16 848 2 808 11 232 3 370 16 848 3 370 224 640 2 808

1Gbps 82 569 60 480 18 144 3 024 12 096 3 629 18 144 3 629 241 920 3 024
10Gbps 82 569 64 620 19 440 3 240 12 960 3 888 19 440 3 888 259 200 3 240

Circuitos Ethernet

TP >5Km

Preço mensalPreço de 
instalação 

por circuito

Débito do 
Circuito

TP intra-ilha TP inter-ilhas
TP <= 5Km TP <= 100Km TP >100KmPor PL

Parte fixa Parte variável/kmParte fixa Parte variável/km
10Mbps 41 284 1 728 518 86 346 104
20Mbps 41 284 2 808 842 140 562 169
40Mbps 41 284 5 400 1 620 270 1 080 324
70Mbps 41 284 7 931 2 379 397 1 586 476
100Mbps 41 284 8 640 2 592 432 1 728 518
150Mbps 41 284 10 368 3 110 518 2 074 622
300Mbps 41 284 15 552 4 666 778 3 110 933
450Mbps 41 284 20 736 6 221 1 037 4 147 1 244
600Mbps 41 284 25 920 7 776 1 296 5 184 1 555
750Mbps 41 284 31 104 9 331 1 555 6 221 1 866
900Mbps 41 284 33 696 10 109 1 685 6 739 2 022
1Gbps 41 284 36 288 10 886 1 814 7 258 2 177
10Gbps 41 284 38 880 11 664 1 944 7 776 2 333

Acesso Ethernet N2

Débito
Preço de 

instalação por 
circuito

preço mensal

Por PL
TP intra-ilha

TP <= 5Km TP >5Km

Tabela 4- Preço da Conectividade Ethernet

Praia, aos 22 de novembro de 2023. — O Conselho de Administração, A Presidente, Leonilde Santos, os Administradores, João Tomar e Carlos 
Ramos.
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA
––––––

Assembleia Municipal
Deliberação n.º 11 /AMBV/2020

De 18 de agosto de 2020
Que aprova a Delimitação Administrativa da Ilha da Boa Vista

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua 2.ª Sessão Ordinária, no dia 18 de agosto de 2020, tendo apreciado o RELATORIO DA 
DELIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA DA ILHA DA BOA VISTA, delibera nos termos da alínea c) n.º 2 do artigo 81.º da Lei n.º 134/IV/95, de 3 de 
julho dos Estatutos dos Municípios de Cabo Verde, a Aprovação da Delimitação Administrativa da Ilha da Boa Vista, com a seguinte proposta 
da Câmara Municipal da Boa Vista:

Enquadramento
A delimitação administrativa a nível macro: Ilha, Concelho e Freguesia, foi sempre sujeita a uma atenção especial, por vezes deixando de 

parte a Divisão Administrativa de nível inferior, (zonas e lugares) sob a responsabilidade do Município. A proposta da Divisão e as categorias 
administrativas, Zonas Lugares Cidade, e Bairros do Concelho da Boa Vista teve início em meados de 2013, pela equipa técnica da INGT, e da 
Câmara Municipal e, em 2015 fez-se um trabalhão de levantamento dos limites, mas, no entanto, devido a questões técnicas este trabalho não 
foi submetido à Assembleia Municipal para a sua aprovação.

No entanto a ilha foi alvo do projeto de cadastro em 2016 a 2018 e, com o decorrer dos trabalhos, constatou-se que havia alguns conflitos no que 
tange aos limites de Zonas, Lugares, Cidade, Bairros, e Vila do Rabil, e por se tratar de um instrumento de extrema importância para efetivação 
do processo de gestão de solos e planeamento urbano, convém clarificar-los e homologá-los.

Nesta ótica a equipa técnica da Direcção Gestão Urbanística Habitação e Transportes, juntamente com os técnicos do INGT, retomaram os 
trabalhos com o objetivo de oficializar os respetivos limites administrativos.     

Conceitos e definições
Os conceitos e as definições utilizados no âmbito desse processo foram essencialmente recolhidos na legislação em vigor e no Glossário de 

Ordenamento do Território e Urbanismo.
- RDAP - Regime da Divisão, designação e determinação das categorias administrativas da Povoações/ Lei n.º 77//VII de 23/08/2010.
- RECEU - Regula o Estatuto das Cidades e Define os espaços urbanos, de 21/02/2011.
- RTNM - Regula a Toponímia a nível Nacional e Municipal/ Decreto-lei n.º 5 de 28/02/2012. 
DIVISÂO ADMINISTRATIVA
- CONCELHO e FREGUESIA: ver o Diploma Legislativo n.º 675 do 5/101940 e o Diploma Legislativo n.º 1750 do 12/04/1971
- ZONA: Cada uma das áreas homogéneas do ponto de vista do regime de ocupação, uso e transformação, delimitados no quadro da aplicação 

da técnica do zoneamento. / Glossário.
- LUGAR: Porção do espaço qualquer ou um ponto imaginário numa coordenada espacial percebida e definida pelo homem através de seus 

sentidos/ RDAP
CATEGORIA ADMINISTRATIVA (RDAP, Art. 8.º, 9.º e10.º):
- CIDADE: Aglomerado populacional contínuo, de extensão limitada, com um núcleo urbano que integre equipamentos estruturantes, onde 

a atividade fundamental é a função de serviços, nomeadamente nas áreas político-administrativa, de saúde, hotelaria, cultura, educação, banca, 
muitas vezes associada à da indústria e cuja população é heterogênea na sua origem e profissão. /RDAP

- VILA: Aglomerado populacional de tamanho intermédio entre a aldeia ou bairro e a Cidade, dotado de uma economia em que o sector 
terciário (comércio e serviços) tem uma importância relevante. /RDAP

- BAIRRO: Comunidade ou aglomerado populacional dentro de uma Cidade ou Vila que se distingue por determinadas características sociais 
comuns. /RDAP

outras DEsignaçõEs
- AGLOMERADO populacional: Conjunto de lugares adjacentes relacionados entre si. /RDAP
- ALDEIA: Aglomerado populacional pequeno, geralmente com poucos habitantes, onde as construções se articulam de modo a constituírem 

vias de comunicação. /RDAP
- POVOAÇÃO: Aglomerado populacional que, integrando um ou mais bairros ou povoados, possui determinadas características às quais se 

atribui grau e natureza de funções definidas no âmbito do planeamento físico. /RDAP
- POVOADO: Assentamento humano rural, ou seja, uma pequena povoação, constituída por poucas casas, geralmente circundadas de 

parcelas rurais. /RDAP
Metodologia
A metodologia utilizada para a delimitação resumiu-se no levantamento dos dados já produzidos a nível do país, mais concretamente para o 

município da Boa Vista, designadamente:
-Os Dados da Câmara Municipal (relativo à delimitação de Zonas, Lugares e Bairros); 
-Mapa Síntese de PDU de Sal Rei
-PDM da Boa Vista
-Limites de Zonas e Lugares Trabalhada pela DGOT-DU e INE no ano 2008; 

-Informações da População (Censo 2010); 

-Carta topográfica

-Orto 2010

P A R T E  G
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-Elementos naturais1 e infraestruturas2 de fácil identificação e em alguns casos deu-se prioridade a curvas de nível mestras.
Após o trabalho de recolha e compilação de dados, com apoio de técnicos do INGT utilizando ferramentas SIG, procedemos à elaboração 

dos mapas.
Objetivo
O objetivo do presente trabalho resume-se em oficializar os limites administrativos da ilha, de modo que oss mesmo venham a servir de suporte 

para futuros trabalhos em matéria de gestão do território municipal.
Delimitação administrativa da ilha da Boa Vista
O Concelho
A ilha da Boa Vista conta com uma área de 63136,962 hectares e um comprimento da linha de costa de 151370,604 metros, verificando-se que 

o limite do Concelho é coincidente com o da Ilha, que é definida pela linha de costa, estamos perante uma ilha que até então possui um único 
concelho, de acordo com a Divisão administrativa oficial do país que conta com um total de 22 (vinte e dois) municípios.

Tabela 1 - Perímetro do concelho da Boa Vista

Ilha Concelho Área (Ha) Área (m2) Perímetro

Boa Vista Boa Vista 63136,962 631488348,335 151370,604

As freguesias

A ilha da Boa Vista conta com uma área de 63136,962 hectares, e um comprimento da linha de costa de 151370,604 metros, subdividida em 
duas freguesias a de Santa Isabel com uma área de 39418,311 hectares, a freguesia de São João Batista com uma área de 23730,524 hectares.  

Tabela 2 - Perímetro da freguesia da Boa Vista

                                                              CONCELHO DA BOA VISTA

Ilha Concelho Freguesia Área (Ha) Área (m2) Perímetro

Boa Vista Boa Vista
Santa Isabel 39418,311 394183109,025 133897,128

São João Batista 23730,524 237305239,319 104949,984

A cidade de Sal Rei

A cidade de Sal Rei possui uma área de 3877,476 hectares e um perímetro de 39999,976 metros com um total de 23 bairros delimitados de 
acordo com a metodologia previamente exposta, confrontando a norte com a orla costeira, a sul pela Vila do Rabil, a leste por Estância de Baixo 
e Bofareira e a oeste pela Orla Costeira.

Tabela 3 - Cidade de Sal Rei

                                                                                    CIDADE DE SAL REI   

Ilha Concelho Freguesia Cidade Área(Ha) Área (m2) Perímetro

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei 3877,476 38774758,881 39999,976

                Tabela 4 - Bairros da Cidade de Sal Rei

  BAIRROS DE SAL REI

Ilha Concelho Freguesia Cidade Bairro Área(Há) Área(m2) Perímetro

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Zona Cruz 1,021 10206.865 429,060

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Centro de Sal Rei 11,849 118487.972 2152,897

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Pa velho 146,079 1460790.049 6013,969

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Padre varela 1,544 15435.94 786,713

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei
Bom Sossego 

Norte 16,875 168750.771 1766,788

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei
Zona de Boa  

Esperança 1709,304 17093041.375 22791,727

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Fonte Nova 205,058 2050576.611 5911,376

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei
Santa  

Bárbara 2,094 20936.797 664,947

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei
Bairro Chã de  

Salina 22,949 229486.77 2325,749

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Salinas 23,551 235510.329 2044,187

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei
Nossa Senhora 

de Fátima 244,580 2445799.397 10820,809

22  Estradas
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Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Bom Sossego 3,015 30154.651 837,781

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Riba  D`Olte 3,795 37945.27 904,500

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei
Zona Praia 

 Cabral 39,332 393319.662 3731,049

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Ribeirinha 4,183 41829.129 814,334

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei
João Questão 

Norte 41,939 419387.947 3038,231

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Ponta do sol 461,162 4611623.308 15964,616

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei João Questão 54,092 540918.136 3043,273

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Zona industrial 57,923 579227.999 3202,178

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Porto de Sal Rei 6,766 67659.146 1982,966
Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Meio de banco 736,111 7361109.335 11874,861
Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Rotchinha 76,325 763247.639 3984,489
Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Cidade de Sal Rei Estoril 7,931 79314.051 1259,140

 

A Vila

O Decreto-lei n.º 47/2015 elevou um conjunto de povoações de Cabo verde à categoria de Vila, contando-se entre elas o povoado do Rabil. 
Doravante, até então não se encontra delimitado estabelecido o limite dessa vila e os seus respectivos bairros. Nesta ótica, faz-se uso deste decreto 
para efetivar a delimitação dessas vilas juntamente com a necessidade demonstrada pelas diversas instituições para formalizar os seus limites.

Rabil

A vila do Rabil conta com uma área de 5103,586 hectares e um perímetro de 46204,276 metros, no total composto por 10 bairros, confrontando 
a Norte Cidade de Sal Rei e Estância de Baixo, a sul com Povoação Velha, a leste com Estância de Baixo, Fogão e Fonte Vicente, e a oeste com 
a Praia de Chaves.

Tabela 5 - Vila do Rabil

VILA DO RABIL      

Ilha Concel -
ho

Freguesia Vila Área (Ha) Área (m2) Perímetro

Boa Vista
Boa Vista Santa Isabel Vila do Rabil 5103,586 51035863 46204,276

Tabela 6 -Bairros do Rabil

                                                                                 BAIRROS DA VILA DO RABIL  

Ilha Concelho Freguesia Vila Bairros Área (Ha) Área (m2) Perímetro

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Rua de Caboque 6,595 65945,690 1168,295

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Riba Rocha 4,263 42625,388 1466,441

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Cabeçadas 6,369 63691,214 1488,367

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Baguincho 593,022 5930221,986 16112,093

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Zona de Cemitério 10,976 109760,157 1634,319

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Boaventura 38,713 387131,007 2885,019

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Esgreta 42,090 420895,313 2930,195

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Chã de Losna 62,454 624535,309 3638,333

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil
Morrinho Baguin-

cho 115,504 1155039,847 4996,288

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel RRabil Rabil Expansão 4223,476 42234762,580 41547,296
A Zonas 

O Concelho da Boa Vista conta atualmente com um total de 21 (Vinte e uma) zonas devidamente delimitadas de acordo com a metodologia 
aplicada, demonstrando a sua distribuição na ilha e as suas respectivas áreas conforme a tabela.

Tabela 7-Zonas da ilha da Boa Vista

                                             ZONAS DO CONCELHO DA BOA VISTA

Ilha Concelho Freguesia Zona Área (Ha) Área (m2) Perímetro

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Bofareira 877,514 8775141,582 16234,241
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Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Espingueira 286,143 12609,548 2861428,068

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Estância de Baixo 4609,275 46092753,840 35567,819

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Fogão 7278,998 72789975,990 43243,705

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Fonte Vicente 4249,475 42494746,830 36882,180

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Lacacão 3404,569 34045686,290 28752,739

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Povoação Velha 9074,581 90745814,300 50540,462

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Praia de Chaves 568,921 5689213,708 19347,189

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Sal Rei 3877,476 38774758,881 39999,976

Boa Vista Boa Vista Santa Isabel Rabil 5103,586 51035863 46204,276

Boa Vista Boa Vista São João Baptista As Gatas 388,921 3889208,835 15430,050

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Cabeça dos Tarrafes 3904,355 39043546,180 33972,746

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Calhetinha 209,339 2093390,056 8586,665

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Curral Velho 1703,110 17031099,630 21526,187

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Ervatão 3843,786 38437861,900 33032,633

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Fundo das Figueiras 1325,784 13257838,220 21098,803

Boa Vista Boa Vista São João Baptista João Barrosa 1729,020 17290195,810 22990,248

Boa Vista Boa Vista São João Baptista João Galego 8685,951 86859509,610 46467,841

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Morro Negro 1119,670 11196704,450 17349,316

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Porto Ferreira 342,029 3420286,213 11976,983

Boa Vista Boa Vista São João Baptista Salinas 472,097 4720965,354 13525,265

Os lugares

Pela metodologia aplicada na identificação das zonas não foi possível destacar muitos lugares que pelo seu conceito seria trabalho minucioso, 
assim, conseguimos identificar somente o lugar de Porto derrubado com uma área em metros de 143 965 8,37.

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor para produzir efeitos a partir da data da sua aprovação e publicação.

Tendo o mesmo sido aprovada com 06 (seis) votos a favor da Bancada do Grupo Independente - Basta, 05 (cinco) votos Abstenção, sendo 04 
(quatro) da Bancada do Movimento Para Democracia – MPD, e 01 (uma) da Bancada da Bancada do Partido Africano de independência de Cabo 
Verde – PAICV) – Deputada – Denise Évora, e 01 (um) voto contra da Bancada do Partido Africano de independência de Cabo Verde – PAICV - 
Deputado – Joel Spencer, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo n.º40 do Capitulo VI do Regimento da Assembleia Municipal da Boa Vista.

Paços do Concelho, ilha da Boa Vista, aos 18 de agosto de 2020. ─ O Presidente - Substituto, Ildo Adalberto Lima.

––––––
Deliberação n.º 12 /AMBV/2020

De 18 de agosto de 2020

Que Aprova o Relatório de Consulta Publica dos Loteamentos de Terrenos nas Zonas Fátima, Bairro de Chã Salinas/BBE em 
Sal-Rei, Rabil, Estancia de Baixo e Povoação Velha

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua 2.ª Sessão Ordinária, no dia 18 de agosto de 2020, tendo apreciado o Relatório de 
Consulta Publica dos Loteamentos do Terrenos nas Zonas Fátima, Bairro de Chã Salinas/BBE em Sal-Rei, Rabil, Estancia de Baixo e Povoação 
Velha, apresentado pela Câmara Municipal da Boa Vista, delibera nos termos da alínea c) n.º 2 do artigo 81.º da Lei n.º134/IV/95, de 3 de julho 
dos Estatutos dos Municípios de Cabo Verde, a aprovação do Relatório de Consulta Publica dos Loteamentos de Terrenos nas Zonas Fátima, 
Bairro de Chã Salinas/BBE em Sal-Rei, Rabil, Estancia de Baixo e Povoação Velha.

Tendo o mesmo sido aprovada com 06 (seis) votos a favor, sendo todas da Bancada do Grupo Independente - Basta, e 05 (cinco) Abstenção, 
sendo 02 (duas) da Bancada da Bancada do Partido Africano de independência de Cabo Verde – PAICV, e 3 (três) da Bancada do Movimento 
Para Democracia – MPD, para efeito do disposto no n.º 1 do artigo n.º 40 do Capitulo VI do Regimento da Assembleia Municipal da Boa Vista.

Obs.: Constatar a Ausência da Sala do Deputado – João Spencer, aquando da votação.

Paços do Concelho, ilha da Boa Vista, aos 18 de agosto de 2020. ─ O Presidente - Substituto, Ildo Adalberto Lima.
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